
INDICAÇÃO Nº  1862
, DE 2015

                             INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de recursos no importe de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), destinados a despesas de CUSTEIO pela SANTA CASA DE MISERICORDIA da Cidade de OURINHOS, neste Estado.

JUSTIFICATIVA




Ao longo dos 71 anos de existência, a Associação da Santa Casa de Misericórdia da Cidade de Ourinhos tem buscado modernizar e melhor atender os pacientes que dela se socorrem, máxime os que dependem do Sistema Único de Saúde.




Esses atendimentos e os direcionados a conveniados do IAMSPE totalizam quase 90% da massa que procura a entidade, num total de 240.000 mil habitantes da região.




Para suportar a defasagem da tabela do SUS, agravada pelo aumento dos custos e manter sua capacidade de atendimento, a entidade necessita do apoio das três esferas do governo, porquanto o aporte solicitado desafogará momentaneamente o déficit crônico apurado.

                            E assim, suscintamente expostas as razões da presente propositura, aguardo o beneplacito do E. Governo do Estado no atendimento do pedido, que reputo viavel e necessario ao escopo pretendido pelo solicitante.


Sala das Sessões, em

Deputado Cezinha de Madureira
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